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GAB. NETE DA PRESIDÊNC I A

ITRTARIA NA 37, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispôe sobre a exonera4ão de

Servidor Efet ivo Municipal em

cargo comissionado, na Câmara

Municipal de Mendes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA M.]NICIPAL DE MENDES, no uso de suas

atribuiçÕes legais e regimentais,

RESOL\E:

Art . 1 a - Exonerar, O Sr.o. FabrÍcio Mazoni de Almeida,
servidor público estatutário da Prefeitura N{unicipal de l\{endes (matr.
nq 3399) cedido para ocupar o cargo de provimento em comissão de
Controle Interno da Câmara Municipal de Mendes.

Art. 2a - A»torizar a parLir do dia 16 de abril de 2A24 a
sua devolução à Prefeitura Municipal de Mendes.

Art. 2a
púlicaeão, todavia,
o^o 

^

Esta portaria entra em vigor na data de sua
surtindo seus legais efeitos en 15 de abril de
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RLSOLVE

Aí. l" - Exonclsr, O Sr.". Kaique Carvalho de Souza, ocupante do
caÍgo Asscssor PaÍlamcntfi da Câmara Municipal dc Mcndes.

AA. t - EÉla ponaíia €itra eln vigoí na data d€ sra Fblioaçào,
todavia, surtindo scrs lcgais cfcitcs ín l5 dc abÍildc 2024.

Pübücrdo pori
Cristiane Silva Figueira

Código Identifi cador:E I 59FED5

CÂMARÂ MUNICIPAL DE MENDES
PORTAR-IÂ N" 3I, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração que menciona, na Câmara Municipal de

Mendes.

O Presidcrte da Câmara Municipâl de Meodes, no uso de suas

atribuições legais e regihentais,

RESOLVE

Aí. l" - ExoDelaÍ, O Sr". Welli[gtoÍ Rúcm Gomês VitoÍino,

?dlc do eúÉo iíGriro d. Dir.toÍ GúC e do cãrlo dc ftúctoí
Y"minisuaüvo da Cânura Muoicipal de Mcndcs.

Art. 2'- EstÂ ponaria enrra em vigor na dau de sua püblicâçào,

iodavia, sunindo seus legais efeitos em l5 de abril de 2024.
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE MENDES
PORTARIA N' 37, DE I5 DE ÁBRIL DE 2024.

Dispõe sobÍe a exoncmçào de Servidor Êfctivo Municipal em cargo
comissionado, na Câmara Municipâl de Mendes.

RESOLVE

-{í. 2" - Es(a poíâria entra em vigor na datâ de sua publicação,

toÍJaúa. §urtindo sers lcgais efeitos ern l5 de abril de 2024.

\r; l" - Exouerar, O Sr.". Fabúcio Mazoli de Àtoeida servirlor

túblico c$âtutário da Prcfciü.rra Muoicipal dc Mendes (matr. o'
3399) ccdido plrr ocupar o cargo dc proyimcíto cm comissão dc
CoÍrlrole lítcmo ds Câmara Municipal dc Mendes.

CÀMARA III LÍNICIPAI. DE MENDES
PORTARiA N'3& DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designaçào de formô interina âo cirago que menciona,
na Câmara Municipal de Mcndes.

O PRESIDENTE DA CÂMÁRÁ MIJNICIPAL DE MENDES, no
uso de suas aEibuiçôes legais e regimentais.

RESOLVE

Art. l'- Dcsigiar a Sf. Elenice Natal Tavares do Nascimmto pam
responder, intcrinameotc, pela finção de Direror Gcral desta Casa.

cumulativamente com as funçôes que vem excrccndo neste

Lcgislativo, co p.ííodo dc lSlUl2Oz4 a 29fr4l2024, tcndo €rn rista a

exoneração de servrdor quc ocupara interinamente o cargo. c em

funçào de ti'rias conccdida a seÍvidoÉ ocupante do cargo de DiÍetor
6eral desta Ca6a de lais.

AÉ. 2' - Estâ portaria entra eh üBor tla dala de sua publicação,

odaüa, sunindo seis efeitos leSais em l5 de abÍil de2024.
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CÂMÁRA MUNICIP-,{L DE MÊNDD§
PORTARIA N'39, DE I5 DE ABRIL D[: 2024

Dispõe sobre a exoncraçào que menciom, na Càmara Municipal de
Mendes.

O PftÊidgr(c dâ Câ6ra Muaie'ipal dc Madcs, tto oso d€ erã6

atribuições lcgais e rcgimcntais,

RESOI.VE:

Aí. lo - Exoneràr, a pedido, a SÉ. Carla Rejane de Paulâ Gomes,

ocuDânt€ do crrgo Ditetora dc Contabilidade € Finanças da Câmara

Muaicipal de Meodes.

Art. 2' - Esta portaÍia errha eÍn ügor na data de sua publicação,

todavia, suíindo seus legais efeitos eÚl 15 de abril de 202,1.

Á D I LSON SOARES MARTT NS
Presidcnte

GARI\E,TE DO PREFEITO
DECRETO N'092 DE M DE ABRII, DE 2024.

EMENTA: Abertura de Credilo AdicioDÂl Suplementar na forma da

Lei.

JORGE HENRIQUE COSTA DE OLI!'EIR^. usanrlo das

stribuiçõeí qu. lhe ccnfcre í legislcçao em yigor.

ArL l'. Fica o Poder Execuúvo Municipal autorizado a abrir Crédito
Adicional Suplementar tro valor dc R-$ 3.3]0,00 (IÍês mil e úezeütos
e trinta reais), para atender a despesa da seguinte dotação
orçêmentiária:

TOTAI T'A SUPLEMENTÁÇÃO RS 3.330,00

ArL 2". Pa.a p€Ímitü a abeÍüra do L'Édito Adicioúal Suplementar,
será uülizado corrc fonie de recurso anulação pâ.rcial, com fulcro no
útigo 43, panágràfo I' e inciso III da Lei FedÊral 4320 de 1964.

3

@
P.Êliitú{ Muicir.l d. MérL.
§EEi.ri MúkiÉl iL ot 'l! Sdipr Públid

lÂfÍrlrhluE U.b.ru - Mm{s$n'
o!ürq \ídí'rú d. ClÉtu

III
--

Bio d€ raaêieo . l6dc Aàd & 2lU . I)iáÍis Oficial doc Munii*x do Est .ro do I'io d. J.Deiro . ANOXVIN'lóll

O PÍesidcnte da C,âmara Municipal dc Mendes, no uso de suâ§

atibuições legais e rcgimsútais,

AIt. 2" - Autorizar a partir do dia 16 de abril de 2024 a sua dcvolução
à Prefeihrra Mudcipal de Mcudes.
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